
Birigui-SP, 02 de OUTUBRO de 2.023.

Ofício Especial 

Assunto: Manifestação à impugnação interposta pela empresa HELP SISTEMA DE INCÊNDIO E
CONSTRUÇÃO, ao edital da Concorrência Pública nº 06/2023.

Prezados,

Considerando  impugnação  interposta  pela  empresa  HELP  SISTEMA  DE
INCÊNDIO E CONSTRUÇÃO, ao edital da Concorrência Pública nº 06/2023, o qual objetiva a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE
REFORMA  DAS  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  E  SPDA  (SISTEMA  DE  PROTEÇÃO
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS) NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
ESCOLAS  MUNICIPAIS  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL E  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DA
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BIRIGUI, COM FORNECIMENTO PARCIAL DE
MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA  E  EQUIPAMENTOS,  CONFORME  MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E
PROJETOS  FORNECIDOS  PELA  EMPRESA  BIOMA  ENGENHARIA  E
PLANEJAMENTO LTDA. E SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS”;

A referida empresa requer e apresenta impugnação sob a alegação, conforme abaixo
transcrito de forma resumida, in verbis:

[…] Solicitamos a impugnação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06
/2023  -  EDITAL  Nº  174  /2023,  devido  ao  erro  na  planilha
orçamentária de todos os itens referente à CABO DE COBRE NU,
TÊMPERA MOLE,  CLASSE  2,  DE  50mm².  […] (vide  documento
anexo)

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos através do Memorando nº 083/2023,
subscrito pelo Chefe da Divisão de Projetos, o Sr. Marco Fábio Vanni Pompeu, se manifestou ao
teor.

É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.

Com  base  na  manifestação  da  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos,  por
intermédio do documento citado, fica devidamente recebida a impugnação, porém pugnando pelo
seu INDEFERIMENTO, mantendo-se os moldes publicados no âmbito do questionado.

A pasta requisitante novamente justificou os valores no sentido de que a Prefeitura
fornecerá grande parte dos materiais necessários para a execução dos serviços, conforme consta no
próprio objeto, como o caso do item da planilha levantado pela impugnante.



Fica portanto mantido os termos do Edital  de Retificação veiculado, inclusive sua
data de abertura.

Certos de v/ especial atenção e de pronto atendimento, subscrevemo-nos, mui.

Atenciosamente.

Marcel Lyudi Kozima
Chefe da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

MARCEL LYUDI 
KOZIMA:3710004586
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Assunto: Impugnação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06 /2023 - EDITAL Nº 174 /2023
De: Larissa Cardoso Zimmermann <larissa@helpmanut.com>
Data: 26/09/2023 17:08
Para: "licitacoes@birigui.sp.gov.br" <licitacoes@birigui.sp.gov.br>
CC: licitacao <licitacao@helpmanut.com>

Prezados, boa tarde.

Solicitamos a impugnação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06 /2023 - EDITAL Nº 174 /2023, devido ao
erro na planilha orçamentária de todos os itens referente à CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE,
CLASSE 2, DE 50mm².

Este item no Bole�m de Custo CDHU Nº 189 apresenta a seguinte composição de valores (material,
mão de obra, valor total):

Na planilha orçamentária, este item apresenta valor de material zerado.

e, portanto, valor total errado. Como há uma divergência grande, este erro causa prejuízos para
Administração Pública e para a empresa vencedora do certame.
Portanto, solicito a impugnação deste Edital para correção da planilha orçamentária.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

A�.,
Larissa
--
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